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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086878-28.2012.815.2001
ORIGEM: 11ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz José Ferreira Ramos Júnior, convocado para substituir
a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Dimas Correia dos Santos 
ADVOGADO: Marcus Túlio Macedo de Lima Campos
APELADO: Banco Bradesco Financiamentos S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior 

APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONDENAÇÃO EM
VERBAS  SUCUMBENCIAIS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
RECUSA DA APRESENTAÇÃO. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  NO
STJ. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

-  STJ:  “É legítima a condenação do  recorrente ao  pagamento de
ônus  de  sucumbência  quando  não  há  resistência  da  instituição
financeira em fornecer a documentação pleiteada.” (AgRg no AREsp
470.879/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 03/04/2014).

-  Art. 557  do  CPC: O relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. 

Vistos etc. 
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DIMAS CORREIA DOS SANTOS interpôs  apelação  contra  sentença
(fls.  103/104)  do Juízo de Direito  da 11ª Vara Cível  da Capital,  que julgou
procedente o pedido formulado na ação de exibição de documentos promovida
em face de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, determinando a exibição
do contrato de crédito referente a financiamento, contudo, sem fixar as verbas
sucumbenciais, diante da inexistência de prova da recusa administrativa, cujo
contrato foi apresentado quando da contestação. 

O apelante, nas razões recurais de fls. 106/113, apenas requereu a
reforma parcial da sentença para que seja fixado honorários de sucumbência
nos termos do art. 20 do CPC.

Sem contrarrazões (certidão, fls. 116).

Parecer da Procuradoria de Justiça opinando pelo desprovimento do
recurso (fls. 122/124). 

É o relatório necessário. 

DECIDO. 

A demanda é consubstanciada na alegação do promovente/apelante
de que solicitou a instituição bancária apelada contrato de financiamento, mas
não obteve êxito. O juízo sentenciante julgou procedente a exordial, afirmando
a  obrigação  de  exibir  o  instrumento  contratual,  deixando  de  condenar  ao
pagamento de verba honorária.

O pleito recursal cinge-se, tão somente, à condenação em honorários
sucumbenciais. 

Conforme consolidada jurisprudência do Colendo STJ,  tal pedido é
improcedente tendo em vista a inexistência de comprovação da resistência na
apresentação do  documento  pela  instituição  financeira,  como se observa  in
casu, o que afasta a condenação em verbas sucumbenciais.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS.  RESISTÊNCIA  COMPROVADA.  CONDENAÇÃO  EM
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  83/STJ.  1.
Havendo resistência da instituição bancária em fornecer a documentação
pleiteada,  é  legítima  sua  condenação  em  honorários  advocatícios.  2.
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Quando a parte, no agravo regimental, não apresenta argumentos aptos a
modificar  a  decisão  agravada,  mantém-se  o  julgado  por  seus  próprios
fundamentos.  3.  Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  AREsp
470.879/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 27/03/2014, DJe 03/04/2014).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  NÃO CONFIGURAÇÃO DE PRETENSÃO
RESISTIDA.  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA  PARA  A
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.DESCABIMENTO.  SÚMULA  N.  83/STJ.  NÃO
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.  FALTA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF. RECURSO DESPROVIDO.
1. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus
fundamentos. 2. É legítima a condenação do recorrente ao pagamento de
ônus de sucumbência quando não há resistência da instituição financeira
em fornecer a documentação pleiteada. 3. Aplica-se o óbice previsto na
Súmula  n.  282/STF  quando  a  questão  infraconstitucional  suscitada  no
recurso especial  não foi discutida no acórdão recorrido nem, a respeito,
foram opostos embargos de declaração. 4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 331.027/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 08/04/2014).

Diante dos argumentos postos,  resta  claro  que  o  recurso  vai  de
encontro à jurisprudência de Tribunal Superior, o que autoria o relator a julgar
monocraticamente o recurso nos termos do art. 557 do CPC, in verbis:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com estas considerações, nego seguimento à apelação.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 13 de agosto de 2014.

Juiz Convocado JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR 
Relator
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